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Obieto: Sistema dê Reoistro de precos para contratacão de êmDresa esDêciâlizeda
para a Locacão dê Trios Elétricos dê Grandê. médio e peoueno poÉê (Mini Trio) e

caminhão Patco, oara atender a dêmanda da Prefeitura Municipal de Pacatubâ

através dâ Secrêtaria MuniciDal de Cultura.

Pregão Eletrônico - Lei n.o LO.52Ol2OO2

PARECER JURÍDICO NP 23Í-12íJ23

Análise Juridica da Minúta do Eíitd-3lte do Pregão

Etetrônico instaurado Sistema de Reoistro de
Drecos Dara contratacão dê emoresa
espêcializada para a Locâcão dê Trios
Elétricos dê Grande. médio ê Deoueno
poÊe íÍ'lini Trao) e Caminhão Palco,
oara atender a demanda da Prefeitura
Municioal de Pacatuba através da
sêcretaria Municipal de cultura.
Consonância com Decreto Federal no 7 892/2013 e o

Decreto Municipal no 1.263 de 01 de julho de 2020, Lei

Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho

1993 e suas alterações, Lei Complementar no 123/2006 e

posteriores alterações. Pertinência Jurídica.

I. RELATóRIO

Consu Ita-nos o Município de Pacatuba/SE, acerca da leoalidade da

tn Sistema de Reoistro de orecos
E

Cultura

A documentação suPra referendada, trata-se da proposta de edital de licita

na modalidade Pregão Eletrônico,
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oeoueno poÉê (ilini Trio) e Caminhão Palco. Dara atender a demanda da
prefeitura ilunicipat de Pacatuba através da secretaria i{unicioa! de cultura.

II. CONSIDERACóES NECESSÁRIAS

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o

parágrafo único do artigo 38, da lei no 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica

e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos," (Tolosa Filho,

Benedito de Licitações: comentários, teoria e prática: Leí no 8.666/93. Rio de Janeiro:

Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerlr

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria lurídica tem

por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos

competentes e especializados da Administração Pública'

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças,

poisnãopossuiaProcuradoria]urídicaodever,osmeiosousequeralegitimidadede
deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos

adminístrativosaseremrealizados,impulsionadospeloprocessolicitatório.

Todamanifestaçãoexpressaposiçãomeramenteopinativasobreacontratação
emtela,nãorepresentandopráticadeatodegestão,masSimumaaferiçãotécnico.jurídica
qre re restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artiqo 38

da Lei no 8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais

específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratuaI do administrador,

em seu âmbito discricionário'

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquerjuízo de valor quanto

àsrazõeselencadaspelosservidoresquepraticaramatosnointuitodejustificarareferida
contratação.
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III. MERITO
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'Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I- A autoridade compêtente justifica a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame. as exigências de habilitação, os critérios

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento;
II- A definição do objeto deverá ser preclsa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a comPetição;
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos

técnicos sobre os quais estiveram apoiados, bem como o orçamento'

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou

serviços a serem licitados; e
IV-Aautoridadecompetentedesignará,dentreosservidoresdoórgão
ouentidadepromotoradalicitação,opregoeiroerespectivaequipede
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostaselances,aanálisedesuaaceitabilidadeesuaclassificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor;

§ 10 A equiPe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por

servidores ocupantes de cargos efetivo ou emprego da administração'

preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou

entidade Promotora do evento"'

Éimprescindível,nafaseinternaoupreparatóriadoprocessolicitatório'aminuta
doedital.Nessesentidodeveráserconsideradotodososatosatinentesaoiníciodoprocesso
eelaboraçãodasminutas,sendorespeitadosanecessidadeeconveniênciadacontratação;
se os pressupostos legais pã'" t' contratação. estão. presentes (desde a solicitação'

ãutori.uçao aié a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes

imprescindíveis à licitação, tais como qlanuficação da necessidade administrativa, pesquisa

de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara' concisa e objetiva;

ãuri"içáo da modalidade a ser adotada; e critério de julgamento.
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IIL 1. Fase oreparatória do certame

Inicialmente é lmportante mencionar o art. 30 da Lel no 10.520/2002 que

relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória,

in verbis:

§
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Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela

norma pertinente, onde a minuta inclusa no processo tem indlcação do objeto de forma

precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para o Sistema de Registro

de Preços Sistêma dê Reoistro de Drêcos Dara contratacão de emDrêsa
êsoêcialazaala para a Locacão ale Trios Elétricos Cle Granclê, médio e Dêoueno Dorte
(Mini Trio) e Caminhão Palco, para âtên.ler a Glêmancla .la Prêfeitura ilunicioal .le
Pacatuba através da Sêcretariâ l{unicioal dê Cultura

Ademais. a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em análise,

estando contemplada a habllitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe

comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equlpe de apoio.

III.2, Das Microempresas e EmDrêses de Peoueno PoÉê

As especificidades decorrentes da Lei complemêntar no. 12312006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar no '),47/201,4, são observadas pela minuta do edital

em seus itens, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e

microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de

observância obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova

o certame licitatório'

III.3. Modalidade adotada: Preoão Eletrônico

o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas

gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seiam a Lei no 1o.52012oo2 e a Lei no

g.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pelã Lei no 10.520/2002, informa o

objeto no art. 10, assim descrito:

"Art. 10' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por essa

Lei'
"Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidadepossamserobjetivamentedefinldospeloedital,pormeiode
por meio de especificações usuais no mercado'"

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto,
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produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por

vários fornecedores no local.

Compulsando que o desejo do Poder e o @
contratacão de emoresa espêcializada para a Locacão de Trios Elétricos dê Grande.
médio e pêoueno poÉe íMini Trio) e Caminhão Palco. oara atender a demanda da
Prefeitura itunicioal de Pacatuba através da Secrêtaria MuniciDal de Cultura,
inclusive com a sua descrição no documento pertinente, nos faz afirmar que a modalidade

eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais
procedimentos licitatórios. tendo em vista a celeridade processual.

IIL4. O critério de iuloamento

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

preço por ITEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4o da Lei no10.

520/2002, vejamos:

para julgamento e ctassificação das propostas, será adotado o critério
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento,

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade definidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme

determina o art.40, inc. VU da Lei no 8.666/93.

III.5, Do edital

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao

presentecaso,ouseja,DecretoFederalnoT.Sgz/2oT3eoDecretoMunicipalnol.263de
01 de julho de 2020, Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei

Federal no 8.666 de 21 de junho 1993 e suas alterações, Lei Complementar no 12312006 e

posteriores alterações.

ImportanteressaltarqueestaProcuradoriaJurídicaseatém,tãosomente,a
questõesrelativasàlegalidadedasmlnutas,ressalvando,portanto,quetodoo
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos

e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente

contratação e da d iscricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos
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bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento
que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verlficou-se que este atende todas

as exigências do caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modalidade
pregão Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução por ITEM,

ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o modo de disputa é

aberto, faz mençâo a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que no item da Minuta destaca com clareza

o objeto desta licitação, qual sêja, sistêma dê Reoistro de precos para contratacão de

empresa espêcializada para a Locacão dê Trios Elétricos de Grandê. médio e

oeoueno pofte íllini Trao) e caminhão Pãlco, para atendêr a dêmanda dâ
prefêiturâ Municipal de Pacatuba âtravés da secrêtaria MuniciDal de cultura.

Ademais a minuta do edital relaciona a forma de credenciamento, condicões

oerais Dara oa rticio acão do P ão e imoedi entos

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação da

proposta e dos documentos de habilitação, o preenchimento da proposta, da abertura da

sessão, classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceítação da proposta

vencedora.

Para participação nesta licitação, a minuta do edital prevê cond ições/exigências

que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos

art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital. estando. oortanto,

tnc Leio o o U 7

Lei de Licitacões.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto na minuta

do edital o acesso às informacões, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em

que serão fornecidas informações e esclarecimentos relativos á licitação'

ue se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de Ínfracões oue ooderãoNoq
mn a der

6

Pçâ Nossa Senhorâ de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

@P: 4997G000

N



taa

ESTADO DE SERGI PE

I.l UNICÍPIO DE PACATU BA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

n tratando das sanções

administrativas. obedecendo ao inc. iII, do art.40 da Lei no 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no.

g.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

ry.-qç!g§&

ANTE O EXPoSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no

70.520/2002, Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal7.892/2013, na minuta do edital e

ata. o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável a realização do certame

licitatórlo pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem

como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a

publicação do edital e seus anexos.

E o Parecer,
Pacatuba/SE, 21 de setembro de 2023.

ALLANA CARO LiVEIRA MELO

o 12363
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